
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI 

N g 057/89 W ?J:?P. 

Concede Titulo de Cidadania Parintinen 

Se, e da outras providencias . .....„ 

O Cidadão Er.~as de Jesus Gonçalves Sobrinho, PREFEITO 'U&ICIPAL 

DE P1RTNTl~S, no uso de suas atribuições legais, etc. 

Faz saber a todos que a CÂJ ARA ML1i ICIPAL DE P:ARINT S, em sessão 

do 2º Período Legislativo do corrente ano, aprovou e eu s néiono a se aínte, 

~ 

LEI 

Art. lg - Fica concedido o Titulo de Cidadã Parintinense a Senho-

ra TFREZflfl:A DE JESITS ALBUQUER°QUE BtLCAO, justa homenagem de agradecimentos pe 

los relevantes serviços prestados ao desenvolvimento do Munioipio de Parintins. 

Art. 2* -- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3' - Revogadas as disposições em cortr~rio. 

PALÁCIO CORDC?VIL em, 25 de Outubro . e 1,89 

/ Bel ,s + Je çal es Sobrinho 
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